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LEI Nº 1137/1990 

 

Que extingue e cria cargos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica extinto o cargo de Secretário da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 2º  Fica criado o cargo de Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal, em comissão, de livre 

nomeação e demissível ad nutum. 

 

§1º  Os deveres funcionais da competência do cargo de Secretário da Prefeitura, extinto pelo art. 1º 

desta lei, se transferem ao cargo criado por este artigo. 

 

§2º  O regime de trabalho será o celetista e o nível de vencimento XIV, com todas as vantagens 

adequadas ao cargo 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 10 de abril de 1990. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 


